
FUNpAçÃO EDUCACIONAL
DEVOTUPORANGA

RESOLUÇAO FEV N' 2Z DE 28 DE SETEMBRO DE2O23

(Estabelece condições, critérios e procedimentos para
concessão de mútuo educacional exclusivamente para os
alunos que ingressaram no primeiro período do curso durante
o primeiro semestre de 2024 (Captação) e para os alunos
veteranos (Retenção) dos cursos de graduação do Centro
Universitário de Votuporanga, exceto no curso de Medicina)

DOUGLAS JOSÉ GIANOTI, Diretor Presidente, e CELSO
PENHA VASCONCELOS, Diretor 10 Tesoureiro, da
Fundação Educacional de Votuporanga, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias:

RESOLVE:
Artigo 1o - Instituir as condições, critérios e procedimentos,

a seguir especiÍicados, para o Programa Institucional de Mútuo Educacional, a ser
concedido exclusivamente nas parcelas das semestralidades (mensalidades) do
primeiro semestre de 2024 (fevereiro a iunho de 2024) e do segundo semestre de 2024

ulho a dezembro de 2024 em caráter excepcional, destinado aos alunos regularmente
matriculados que ingressara m no primeiro período do curso durante o primeiro semestre
d,e 2024 (Captação), e para os alunos veteranos (Retenção) dos cursos de graduação do
Centro Universitário de Vofuporanga, exceto no curso de Medicina, que atendam os
critérios estabelecidos na presente Resolução, até o limite máximo de vagas fixadas, a
critério da FEV

1. PROGRAMA INSTITUCIONAL DE MUTUO EDUCACIONAL
1.1. DOMÚTUOEDUCACIONAL

Trata-se de um empréstimo concedido, em caráter excepcional, em forma de
abatimento na parcela da semestralidade (mensalidade), para dar apoio financeiro aos
a-lunos cuja renda familiar mensal bruta per capita seja até o iimite de 2,5 (dois virgula
cinco) salários mínimos, com idoneidade cadastral e regularmente matriculados nos
cursos de graduação oÍertados pelo Centro Universitario de Votuporanga UNIFEV,
exceto o curso de Medicina.

O empréstimo será concedido conJorme a seguir estabelecido,
excepcional. exclusivamente nas arcelas das semestralidades m
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O Programa Institucional de Mútuo Educacional é uma modalidade alternâtiva de
crédito educacional destinado aos alunos regularmente matriculados que ingress,uam no
primeiro período do curso durante o primeiro semestre de 2024, e paia os alunos
veteranos dos cursos de graduação do Centro universitario de votuporãnga, exceto.no
curso de Medicina, que passam por diÍiculdades Íinanceiras para se manter*emiã curso.

I
5-

1i
o

g
T

oÉss

CNPJ 45164.6541000'l-99 I lE 718.146.332.111 | fev/dfêvedu.br I www.unifeve

do

9



FUNpAçÃO EDUCACIONAL
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primeiro semestre d,e 2024 (fevereiro a iunho de 2024); bem como no sesundo semestre
d,e 2024 (lulho a dezembr o de 2O241 desde que permanecam os critérios estabelecidos

1" Faixa: de 50% (cinquenta por cento) do encargo educacional para o aluno cuja
renda Íamiliar mensal bruta per capita seja de até o limite máximo de 2 (dois) salários
mínimos (inclusive);

2" Faixa: de 35% (trinta e cinco por cento) do encargo educacional para o aluno
cuja renda Íamiliar mensal brutaper capita seja superior a 2 (dois) salários mínimos, até o
lirnite máximo de 2,5 (dois virgula cinco) salários mínimos.

o empréstimo será concedido até o limite máximo de 90 (noventa) concessões
durante o ano de 2024, respeitando-se a disponibilidade de crédito rotaíivo da FEV,
após, obrigatoriamente, comprovado pelo aluno as exigências estabelecidas nesta
Resolução.

Durante as concessões serão observados a ordem cronológica dos protocolos de
solicitações, b1m gomo a garantia mínima de 20 (vinte) concessõ"es para a's solicitações
efetuadas aÍé 3-1,/07/2024 na modalidade de ,,Retenção,,

na presente Resolu cao, inclusive em rel ao aos critérios da fianca

Concomitante e obrigatoriamente o aluno deverá negociar possíveis débitos
vencidos, conÍorme planos de negociação institucional sendo que a abrangência doMútuo dar-se-á a exclusivamente nas parcelas das semestralidades (mensalidades) do

L

rlmelro semestr e d,e 2024 fevereiro a unho de 2024 edose o semestre de 2024ulho a dezem bto de 2024 em caráter excepcional, ou seja, não abrangerá a matrícula(mensalidade de ianeiro/2024) e não será continuado após este ptazo, a critério daFundação Educacional de Vofuporanga, não gerando direito ou expectativa de toaos semestres subsequen tes

O percentual de concessão do benefício será de 357o (trinta e cincode 507o (cinquenta por cento), de acordo com a renda mensal bruta per capita, apl os

Rua Pernambuco, 4'196 - Centro I Votuporanga-SP I CEP'15500-006 | Caixa Postál 81q'aü3
P

SO

CNPJ 45164.6541000'l-99 | lE 28146.332.111 I fevr4fevedu.br I www.unifevedu
Tgng

Para que o aluno beneficiado pelo Progtama Institucional de Mútuo
Educacional solicite a renovação do mútuo semestralmente deverá manter as condições
estabelecidas nos itens L.1 - Do Mútuo Educacional,.l,.2 - Critérios de Fiança e 1.3 -Orientações aos Candidatos do Múfuo Educacional, bem como estar regularmente
matriculado, ter cumprido as exigências básicas de adimplência e aproveitamento
acadêmico e
da respectiva concessão, incluindo, mas não se limitando, em relação a renda familiar
mensal bruta per capita e os critérios de fiança.

A eventual concessão do benefício instituído pela presente Resolução nãogarante direito para os próximos semestres retivos, tendã em 
-vista 

que a concJssão doMútuo Educacional será apenas e excrusivamente nas parcelas dals semestralidades
(mensalidades) do primeiro semsstre de 2024 (fevereiro i junho de 2024) e do segundo
semestre de 2024 (julho a dezembro de 2024). "- "*átu. "*."p.úrr"l, " 

nãÇãair"ito
ou expectafiva de direito aos semestres subsequentes.
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sobre os enca(gos educacionais líquidos, ou seja, após a dedução de possíveis Bolsas e
Descontos. Não serão abrangidos e!{tros encargos educacionais, a título de:
Dependências, Adaptações, Disciplinas Eletivas e/ou outros.

O mútuo deverá ser reembolsado no mês subsequente ao da conclusão ou da
evasão do curso ou transferência de curso {ou instituição de ensino, sem carência, e
em igual número de parcelas em que foi concedido ao aluno, ou, antecipadamente, por
iniciativa do aluno.

O saldo devedor decorrente do montante emprestado será corrigido mensalmente
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC (Instituto Brasileiro de GeograÍia
e Estatísüca - IBGE), bem como sofrerá incidência de juros remuneratórios de 0,5% ao
mês (6% ao ano), que serão amortizados a cada três meses até o início do reembolso,
mediante o pagamento das parcelas de antecipação da correção monetária e dos juros
remuneratórios no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), incidentes nos meses de janeiro,
abril, julho e outubro, conforme especiÍicado no contrato de múfuo anexo a esta
Resolução.

O aluno deverá apresentar Íiança, como garantia, de acordo com os critérios
estabelecidos abaixo:

7.2. CRrTÉRrOS DE FrANÇA:

O fiador deverá ter:

a) Idoneidade cadastral, ou seja, não estar inscrito em cadastro de órgão/serviços de
proteção ao crédito;

b) se casado, amasiado ou convivente em união estável, a anuênc-ia do cônjuge e sua
idoneidade cadastral; -

c) Idade entre 18 e 65 anos;

í sso

d) Renda mensal bruta conjunta de pelo menos uma parcela e meia (1,5) da
mensalidade do curso. Serão admitidos até 02(dois) fiadores para efeito da
comprov aÇão da renda mensal bru ta coniunta.

NÃo PoDERÁ SER FIADoR:

a) Seu cônjuge, quando o aluno for casado, amasiado ou convivente em união
estáve1;

b) outro aluno, Íinanciado pelo FIES, Bolsa Reembolsável ou qualquer outra linha de
crédito e/ou financiamento estudantil;

c) Alunos bolsistas, cujas Bolsas Governamentais ou Institucionais tenham caráter
Assistencial.

1.3. oRTENTAçÕES AOS CANDTDATOS DO Mú"ruo EDUCACTO
a) Será exigida idoneidade cadastral do aluno e do(s) seu(s) fiador( seJ
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não poderão estar irscritos em cadastro de órgão/serviços de proteção ao crédito;

b) Os documentos devem ser apÍesenta dos em orisinai s, Iuntamente com as cópias

I. DOCUMENTOS DOS ALI,]NOS E DO GRUPO FAMILIAR:

a) Documento de identiÍicação (conÍorme item 2.4.1 dessa Resolução);
b) CPF próprio e, se menor de 18 anos de idade não emancipado, CpF e documentos

de identificação do seu representante legal;
c) certidão de nascimento, se solteiro ou Certidão de casamento ou declaração de

união estável, CPF e documento de identiÍicação do cônjuge;
d) Comprovante de residência atualizado (conforme item 2.[2 dessa Resolução);
e) Comprovação da renda mensal bruta, por meio de Decraração de IRpF

acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva
notificação de restituição, ou em caso de isenção, apresentaÍ os comprávantes
estabelecidos no item 2.4.j dessa Resolução;

fl Extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS)
hftp' / / www.gov.br / pt-br / servicos/obter-extrato_previdenciario ou pelo
Aplicativo Meu INSS disponÍvel nas prataÍormas Gàogle pray e Apple store;

g) Extrato de Contas em bancoi e outros leluclárrrmer,tos (CCS):
https: / / www.bcb.gov.br/cidadaniaÍinanceira/registrato Caso não possuir conta
ativa em um banco, emitir a certidão de inexistência de contas em bancos,
disponível em: https://www3.bcb.gov.br/nadaconsta/emitircertidaoCCS

rr - DocUMENToS DO(s) FTADoR(ES):

a) Documento de identificação (conforme item 2.4.1 dessa Resolução);
b) CPF próprios;
c) certidão de nascimento, se soiteiro ou Certidão de casamento ou decraração de

união estável;
d) Documento de identiÍicação e CpF do cônjuge, se casado, amasiado ou convivente

em união estável;

simoles nara serem autenticados ou, ainda. cónia autenticada;

e) Comprovante de residência atualizado (conÍorme item 2.4.2 dessa Resolução);f) Comprovar renda mensal bruta conjunta pelo menos igual ao valor de uma
parcela e meia da semestralidade do curso (serã o admitidos até 02 (dois) fiadorespara efeito da comprovação da renda mensal bruta conjun ta), por meio de
Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Recei ta Federal do Brasile da respectiva notiÍicaçáo de restituição, ou em caso de isenção, a tarcomprovantes estabelecid os no item 2.4.3 dessa Resolução;

g) Outros documentos e/ou comprovantes caso o avaliador julgue

Lsso
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2. PROCEDTMENTOS PARA SOLTCITAÇÃO DO MÚTUO EDUCACTONÀL

2.L. O aluno deve estar regularmente matriculado e ter cumprido as exigências
básicas de adimplência e aproveitamento acadêmico.

2.2. O agendamento para a entrega da documentação, conÍorme Resolução, será
via WhatsApp 17-34059990 - opção: Atendimento, sub opção: Mútuo Educacional.

2.2.1 A entrega da documentação conÍorme Resolução será de Íorma presencial
junto a Central de Relacionamento da UNIFEV - Campus Centro.

2.2.2 O preenchimento e o limite de vagas serão observados conÍorme as
entregas das documentações forem finalizadas e aprovadas.

2.3. O mútuo educacional será concedido, exclusivamente, para alunos
regularmente matriculados nos cursos de graduação do centro universitario de
votuporanga, exceto no curso de Medicina, até o limite máximo das vagas fixadas na
presente Resolução, desde que haja disponibilidade de crédito rotativo da FEV e após,
obrigatoriamente, comprovado pelo aluno as exigências estabelecidas.

2.4.
fiador(es):

Documentação do a1uno, dos membros de seu grupo Íamiliar e de seu(s)

2.4.1. A FEV deverá solicitar, salvo em caso de dúvida, somente um dos seguintes
comprovantes de identificação:

1. Carteira de Identidade Íornecida pelos órgãos de segurança pública das unidades da
Federação.
2. Carteira Nacionai de Habilitação, novo modelo, desde que esteja dentro do prazo de
validade.
3. Carteira Funcional emitida por repartições públicas ou por órgãos de classe dos
proÍissionais liberais, desde que tenha fé públicaieconhecida por Deáeto.
4. Identidade Militar, expedida pelas Forças Armadas ou Íárças auxiliares para seus
membros ou dependentes.
5. Registro Nacional de Estrangeiros - RNE, quando for o caso.
6. Passaporte emitido no Brasil.
7. CTPS - Carteira do Trabalho e previdência Social.

2.4.2. A FEV deverá solicitar, salvo em caso de dúvida, um dos seguintes
compÍovantes de residência:

1.

2

Con
dias

tas de água, gás, energia elétrica ou teleÍone (fixo ou móve1) emitidos em

Contrato de aluguel em vigor, com firma do proprietário do imóvel
cartório, acompanhado de um dos comprovantes de conta de
elétrica ou telefone em nome do proprietário do imóvel emitidos em a

a 1na
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3. Declaração do proprietário do imóvel conÍirmando a residência, com Íirma
reconhecida em cartório, acompanhada de um dos comprovantes de conta de água,
gás, energia elétrica ou teleÍone em nome do proprietário do imóvel.

4. Declaração anual do Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF.
5. Demonstrativo ou comunicado do Instifuto Nacional do Seguro Social - IN§S ou da

Receita Federal do Brasil - RFB.
6. Contracheque emiüdo por órgão público.
7. Boleto bancário de mensalidade escolar, de mensalidade de plano de saúde, de

condomínio ou de Íinanciamento habitacional.
8. Fatura de cartão de crédito.
9. Extrato ou demonstrativo bancário de outras contas, corente ou poupança.
10. Extrato ou demonstrativo bancário de empréstimo ou aplicação financeira.
11. Extrato do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
12. Guia ou carnê do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU ou do Imposto sobre a

Propriedade de Veículos Automotores - IPVA.

2.4.3. A FEV deverá solicitar para comprovação da renda, a documentação,
conÍorme o tipo de atividade relacionadas nos subitens abaixo. Para cada atividade existe
uma ou mais possibilidades de comprovação de renda, devendo-se utilizar pelo menos
um dos comprovantes relacionados. Em qualquer hipótese, a decisão quanto ao(s)
documento(s) a ser(em) apresentado(s) cabe à FEV, a qual poderá solicitar qualquer tipo
de documento em qualquer caso e qualquer que seja o tpo de atividade, inciusive contas
de gás, condomínio, comprovantes de pagamento de aluguel ou prestação de imóvel
próprio, carnês do IPTU, Íaturas de cartão de crédito e quaisquer declarações tributárias
reÍerentes a pessoas jurídicas vinculadas a qualquer membro ào grupo Íamiliar.

2.4.3.1 ASSALARIADOS
- Três últimos contracheques.

- CTI'jS registrada e atualizada.
- CTrls registrada e atualizada ou carnê do INS.S com recolhimento em dia, no caso

de empregada doméstica.

- Extrato da conta vinculada do trabalhador no FGTS referente aos seis ú1ümos
meses-

- Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos.

2.4.3.2. ATTVIDADE RURAL
- Declaração de Imposto de Renda pessoa Jurídica - IRpJ.

Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vincul ao
estudante ou a membros de seu grupo Íamiliar, quando for o caso.
Extratos bancários dos últimos três meses Pelo menos, da pessoa
pessoas jurídicas vinculadas.
Notas fiscais de vendas dos últimos seis meses.
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2.4.3.3. APOSENTADOS E PENSIONISTAS

- Três últimos comprovantes de recebimento de aposentadoria ou pensão, pelo
menos.

- Extratos bancarios dos últimos três meses, pelo menos.

- Extrato de pagamento dos últimos três meses emitido pela Internet no endereço
eletrônico http:/ / www. mpas. gov. br.

2.4.3.4. AUTÔNOMOS
- Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao

esfudante ou a membros de seu grupo familiar, quando Íor o caso.

- Guias de recolhimento ao INSS dos três últimos meses, compaíveis com a renda
declarada.

- Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos.

2.4.3.5. PROFISSIONAIS LIBERAIS
- Quaisquer declarações tributárias reÍerentes a pessoas jurídicas vinculadas ao

estudante ou membros de seu grupo familiar, quando Íor o caso.

- Guias de recolhimento ao IN§S dos três últimos meses, compatíveis com a renda
declarada.

- Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos.

2,4.3.6. SÓCIOS E DIRIGENTES DE EMPRESAS
- Três últimos contracheques de remuneração mensal.
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa furídica - IRp|.
- Quaisquer declarações tributarias reÍerentes a pessoas jurídicas vinculadas ao

esfudante ou a membros de seu grupo Íamiliar, quando Íor o caso.
- Extratos bancários dos u]timos três meses, pelo menos, da pessoa ÍÍsica e das

pessoas jurídicas vinculadas.

2.4.3.7. RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS
E IMOVEIS

- Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos.
- contÍato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório

acompanhado dos três últimos comprovantes de recebimenios.

2.4.4, A FEV analisará as documentações/comprovações apresentadas
considerando as características dos rendimentos apresentados em relação à sua

tinuidade, às variações de curto prazo e à duração de seu recebimento. euando
con
houver â comprovação de mais de uma renda, a apuração será Íeita separ eos
resuitados somados. Os critérios para apuração da renda comprovada v a cada
tipo de documento apresentado e observam o disposto nos itens a seguir:

Pá
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2.4.4.1. CONTRACHEQUE SEM RENDTMENTOS VARIÁVEIS
A renda comprovada por meio de contracheque é composta dos créditos recebidos
continuamente pelo trabalhador assalariado.

2.4.4.1,.1,. Estão compreendidos entre os trabalhadores assalariados:

- Empregados de empresas públicas e privadas sob regime de CLT;
- Servidores públicos;

- Ocupantes de cargos comissionados ou que exerçam função gratificada;
- Ocupantes de cargos eletivos.

2.4.4.L.2. São consideradas partes integrantes da renda do trabalho assalariado:
- Salário-base/salário-padrão;

- Salário pelo exercício de cargo público efetivo;
- Gratificações pelo exercÍcio de função pública de conÍiança, desde que

comprovado seu exercício em caráter eÍetivo;
- Salário pelo exercício de cargo público comissionado;
- Salário pelo exercício de mandato eletivo;
- Adicionais noturnos, insalubridade e periculosidade, desde que essam

comprovadamente vinculados às atividades exercidas pelo proponente;
- Quaisquer outras remunerações constantes no respectivo contracheque,

2.4.4.L.3 Quando eventuais, os créditos seg-uintes não Íazem parte da renda do trabalho
assalariado:

- Adiantamentos e antecipações;

- Participação dos empregados nos lucros;
- Diarias; -- -. --'
- Prêmios de seguro;

- Estomos;

- Compensações de valores referentes a períodos anteriores;
- Abonos.

2.4.4.1..4 o cálculo deve ser eÍetuado considerando o somatório das partes integrantes da
renda do trabalho assalariado.

2.4.4.2. CONTRACHEQUE COM RENDTMENTOS VARrÁVEIS
Os salários que apresentam créditos recebidos sob a forma de
sobre produção, vendas ou horas de serviço, são apurados p

porcentagem
ela média de

oucomrssao
recebimento

mensal. Esse tipo de rendimento varia mês a mês, e a renda apurada considera a
mensal dos valores recebidos nos últimos 06 (seis) meses. No caso de existir

Lsso de rendimento fixo , esta é somada à parte variável para compor a renda.

a
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2.4.4.3. CONTRACHEQUE COM HORAS EXTRAS
O adicional de prestação de serviços extraordinários (horas extras) deve ser considerado
como parte da renda. Neste caso devem ser solicitados os seis últimos contracheques. O
valor recebido de horas extras é determinado pela média de recebimento mensal dos seis
meses, independentemente de ter havido ou não crédito de horas extras em todos os
meses. O valor médio mensal do adicional de prestação de serviços extraordinários
(horas extras) é somado ao salário pâdrão para composição da renda.

2.4.4.4.DECLARAçÃO DE IMPOSTO DE RENDA - PESSOA FÍSrCA
A declaração deve estar acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e
da respectiva noüÍicação de restituição. São válidas as declarações reÍerentes ao exercício
do último ano, porém a FEV, poderá, também, solicitar declarações referentes a anos
anteriores. o total bruto dos rendimentos declarados no ano deve ser dividido por doze,
para a apuração da a renda bruta média mensal. Considera-se a renda individual, no caso
de Declaração do Imposto de Renda Conjunta.

2.4.4.s. CONTRATO DE LOCAÇÃO OU ARRENDAMENTO DE BENS MóvErS E
IMÓVEIS
os aluguéis recebidos pela locação de imóveis e outros bens são considerados renda.
Deve ser apresentado o contrato de locação, explicitando valores, acompanhado dos
últimos três recibos de pagamento do aluguel em favor do locadoi com Íirma
reconhecida. A renda mensal é estabelecida pela média aritmética dos recebimentos dos
seis últimos meses.

2.4.4.6. CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
o documento de CTPS deve estar atualizado com o respectivo valor da renda. A renda
mensal estabelecida de acordo com o valor informado na CTI5.

2.4.4,7. EXTRATO DE FGTS
No caso de extrato da conta vinculada do trabalhador no FGTS, será solicitado os últimos
seis meses. A renda mensal é estabeiecida pela média aritmética dos valores de base de
cálculo do FGTS dos seis meses. por meio dos valores de recolhimentos obtêm-se os
valores bases de cálculo do FGTS, multiplicando-se o valor do recolhimento por 12.5.

2.4.4.8. COMPROVANTE DE CONTRTBUTÇÃo Ao rNSS
No documento devem constar as contribuições ao Regime Geral de Previdência Social. A
renda mensal é igual ao salário de confribuição. Para os conkibuintes individuais e
facultativos, o salário de contribuição é estabelecido pelo valor do rec to
multipiicado por 5, umâ vez que as contribuições correspondem a 20% de
contribuição

L
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2.4.4.9. ERRATo DE pAGAMENTo pE nrxrrÍcIo Do rNSS
O Extrato de pagamento de benefício deverá ser obtido por meio de consulta no endereço
http://www.mpas.gov.br. A renda mensal é estabelecida de acordo com o valor do
benefício obtido na consulta.

2.4,4.10. NOTAS FISCAIS DE VENDAS
As notas fiscais de vendas de mercadorias ou produtos são comprovantes de renda para
atividade rural. O valor médio mensal das vendas é estabelecido pela média aritmética
dos valores de venda nos últimos seis meses. A renda mensal corresponderá a 30% d,o
valor médio mensal das vendas.

3. PROCEDTMENTOSPARARENOVAÇôES/ADTTTVOS

condições estabelecidas nos itens 1.1 - Do Mútuo Educacional, 1.2 - critérios de Fiança
e 1.3 - orientações aos candidatos do Múfuo Educacional, bem como estar
regularmente makiculado, ter cumprido as exigências básicas de adimplência e
aproveitamento acadêmico e atender os mesmos critérios, condições e necãssidades
verificados quando da respectiva concessão, incluindo, mas não se limitando, em
relação a renda familiar mensal bruta per capita.

Para que o aluno beneficiado pelo Programa Instifucional de Mútuo
solicite a renovação do mútuo, semestralmente, devetá manteÍ as

Artigo 3" _ Caso
Educacional seja continuado no ano de 2025

o Programa Institucional de Mútuo
, a único e exclusivo critério da Fundação

AÉigo 2o - Caso o aluno seja aprovado em outros
pro8ramas de Financiamentos e/ou Bolsas de Estudo e/ou Descãntos, cujo o acúmulo
dos valores sejam igual ou superior a 30% (trinta por cento), a FEV reserva-se o direito
de, a qualquer tempo, rescindir o contrato (Anexo I), devendo o valor financiado ser
reembolsado no mês subsequente ao ato de encerramento do contrato (Anexo I), sem
carência, em igual número de parcelas em que Íoi recebido peio aluno, ou,
antecipadamente, por iniciativa do aluno, também sem carência.

Parágrafo único - Excepcionalmente, na Íase de reembolso, ao
final do pagamento da última parcela, caso seja apurado um valor residuar de pagamento
(planilha financeira de cálculo do mútuo educacional), em decorrência áa iata de
publicação do índice da correção monetária, a FEV irá gerar, complementarmente, um
único boleto bancário para a quitação do saldo residual

3.1.
Educacional

Educacional de Votuporanga, este passará a vigorar com as condições, cri
procedimentos da época

e

o
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Artigo 4" - A presente Resolução, bem como os termos da
Portaria no 87, expedida pelo Ministério da Educação - Secretaria de Educação Superior
em 03/04/2072, serão divulgados no portal www.uniÍev.edu.br e nos murais e setores
internos da Instituição.

inconsistentes serão
quando couber.

Artigo 5' - Os casos omissos, contraditórios ef o1r
dirimidos pela Diretoria Executiva, ouvida a Assessoria |urídica,

Artigo 6" - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data
de sua expedição, revogadas as disposições em contrário.

da Presidência da Fundação Educacional de
Votuporanga" 28

CELSO PENHAV OS DOUGLAS IOSÉ crANOTr
Diretor 1o T Diretor Presidente

sso

P á e i n a 1l I t7
Rua Pernambuco.4196 - Centro I votuporanga-SP I CEP15500-006 I Caixa Postal 8T | (17) 34Ô5-9999

CNPJ 45164.654lOOOt-99 I lE 28146.332111 | fev@fevedu.br I www.unifevedu.br t



FUNpAçAO EDUCACTONAL
DE VOTUPORANGA

CONTRATO DE MÚTUO EDUCACIONAL
RESOLUÇÃO N." 2712023
CONTRATO N' xxx/2024

Pelo presente instrumento paÍiculaÍ de Contrato de Mútuo, os signatiírios âbaixo qualificados:

MUTUANTE: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORÀNGA - FEV, entidade de direito privado, criada
pela Lei Municipal 1.163, de 01.07.70, com personalidade jurídica adquirida pelo registro 1 t7, Liwo A-1, fls.58/59,
no CaÍório de Registo das Pessoas Juídicas de Votuporanga (SP), em 10.12.70, constituída por escritura pública de
15.03.84, averbada sob n.o 07, Liwo A-1, fls. 176, à margem do registro I17, em19.03.84, inscrita no C.N.P.JÀ4F
45.164.654/0001-99, sediada na rua Pemambuco, 4.196, centro, em votupoÍanga (sp), neste ato devidamente
representada, na forma de seu estatuto social, por seu Diretor Presidente.

MUTUARIO(a): - De outro lado o(a) ESTUDANTE brasileiro(a), (estado civil),
RG n" CPF n" no

COOBRIGADO(s) / FIADOR(es): Como FIADOR(es) SOLIDÁRIO(s) e principal(is) pagador(es) do reembotso:

CEP , Fone f)
maior e domiciliado(a) à
na cidade de L)

, brasileiro(a), maior, (estado civil), RG n" _, CPF
no

no
RG

CPF n" residentes à
cidade de C_J

Têm juntas e liwemente pactuadas as seguintes condições

Cláusula 1") - Do objeto:
O objeto do presente contrato é

FEY n' 27 /2023 que faz parte
a concessão de mútuo educacional, em caráter excepcional, nos termos da Resoluçao
integrante do presente contrato, poÍ meio de crédito educacional reembolsável pela

FEV ao estudante acima quali ficado, correspondente ao percentual de xxTo (xxxxr<xxxxxxxx por cento) do valor a ser
efetivamente pago pelo MUTUÁRIO, vamente rcelâs m sem do
semest re de 2024 (fev ro a iunho 2024\. do curso de do Centro Universitário de

RSVotuporanga, totalizando

além da planilha em anexo constando os valores a serem conc
, o qual será representado por uma Nota Promissória vinculada ao presente,

edidos.

Parágtafo 2'i
O beneficio alcança e
abrangidos quaisquer

xclusivamente as mensalidades escolares dos meses de fevereim a junio de 2
outÍos encargos educacionais como dependências, adaptações, disciplinas e

e seu cônjuge , brasileiro(a) maior,

o valor semestral do mútuo de

Parágrafo l':
o beneficio tem por fim específico custear part€ dos encargos educacionais (mensalidades) sobre as parcelas lÍquidas
da semestralidade do curso, exclusivamente dos meses de fevereiro a jultto de 20?í, apuradas da seguinte forma:o valor cheio da mensalidade deduzidos eventuais bolsaVdescontos, exceto descônio relativo uã fàgu^"ntoanteciPado, desde que atendidos os critérios, condições e necessidades do mesmo u .".". *in"uJo, i"ru rrv,
conforme Resoluções vigentes da FEV que são paÍe integrante deste contrato.
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Ésso

Parágrafo 3o:
O presente contrato é um acessório ao CONTRÁTO PADRÃO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS
EDUCACIONAIS, r€Bistrado no Oficial de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Votuporanga./SP, em
microfilme sob o n" . rolo . em data de _/_/_.

Cláusula 2") - I)o prazo:
O prazo da concessâo referido na cláusula anterior é exclusivamente de cinco meses, iniciando-se em 0l de fev€reiro
de 2024 e expüando-se em 30 d€ junho de 2024. Caso a exclusivo critério da FEV seja mantido o programa para os
semestles posteriores, será necessária a renovação semestral por aditamento, se confirmados os mesmos critérios,
condições e necessidades verificados quando da respectiva concessão.

2.1 - O Aditamento do presente instrumento, caso o progÍama seja mantido/prorrogado, deverá ser providenciado
pelo MUTUARJO, nos meses dejaneiro e julho de cada ano.

2.2 - A Documentação a ser apresentada para o referido Aditamento é a constante na Resolução FEV n'2712023,
devidamente atualizada.

2.2.1- A cada semestre, no ato da renovação/aditamento, deverá ser comprovada a idoneidade do(s)
FIADOR(ES).

2.3 - O aditamento poderá ser simplificado ou não simplificado.

2.3.1 - O aditivo simplificado implicará, no ato da efetivação da rematrícula, na assinatuÍa do estudante e/ou
seu representante legal, FIÂDoR(ES) e, ainda, do representante legal da MUTUANTE (FEg, de um aditivo de
ratificação contratual, mantidas as condiçôes originárias do contrato.

2.3'2 - O aditivo não simplificado dar-se-á nos casos em que houver alteração das condições constantes deste
contrato, em especial:

a) substituição de FIADOR(ES);
b) altemção de CPF/lvÍF e/ou estado civil do estudante e/ou FIADOR(ES);
c) suspensão da utilização do financiamento no semeste anterior;
d) restriçâo cadastral de qualquer(is) do(s) FIÀDOR(ES);
e) atraso das parcelas relatiyas a atualização monetiíÍia;
0 atraso das mensalidades escolares;
g) dilação do prazo do financiamento;
h) obtenção Pelo aluno de outros beneÍicios, implicando na redução ime<liata do percentual financiado,

de forma que, o acúmulo dos descontos não ultrapasse o limite de 30% do vaior cla mensalidade;i) outros casos que a FEV entender pertinente o aditivo contratual.

Cláusula 3') - Da dedução:
A dedução do beneffcio ora concedido ao(a) ESTTIDANTE será efetuado diÍêtamente pela FEv na data do pagamento
de cada mensalidade, devendo o(a) mesmo complementá-la de forma a qütar o d;bito do respectivo mês, até oyencimento estabelecido no boleto.
Parágrafo Único - Caso o(a) ESTUDANTE teúa eferuado o pagamento de alguma parcela da mensalidade integral
e, pisteriormente, seja concedido o beneffcio, o valoÍ do mútuo poderá ser concêdidoàe fo.ma ret oativa a critério da
FEV e sení compensado em forma de créditos nas mensalidadei posteriores e nunca em espécie. .

Cláusula 4") - Do reembolso:
o reembolso do total recebido pelo(a) EsTUDANTE, nos termos das cláusrlas l" e ?, seú feito imediatamente após
a conclusão do respectivo culso.
4,1 - O saldo devedor decorrente das parcelas liberadas de conformidade com o d isposto nas cláusulas 1"
com a cláusula 2,, será corrigido mensalmente na base de l00yo (cem por cento) do INpC (IBGE) ou
a ser estabelecido na hipótese de sua extinção, bem como sofrerá incidência de juros remuneratórios
(6Yo ao ano), cujos lançamentos serão efetuados pela MUTUANTE (FEV) e o saldo devedor a
disposição do MUTUÁRIO (ESTUDANTE) para coúecimento a qualquer tempo.

Rua Pernãmbuco 4196 - centro I votuporansa-SP I cEP 155oo-ooo t caira postlar%f i 
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4.2 - O referido saldo devedor será reembolsado ou amortizado em igual número de parcelas em que foi recebido pelo
ESTUDANTE.
4.2.1 - Excepcionalmente, na fase de reembolso, ao final do pagamento da última parcela, caso seja apurado um valor
residual de pagamento (planilha financeira de cálculo do Mútuo Educacional), em decorrência da data de publicação
do indice da correção monetária, a FEV üá gerar, complementarmente, um único boleto banc&io para a quitação do
saldo residual do contrato.
4.3 - O MUTUÁRIO ficará obrigado a pagaÍ até o início do reembolso, trimestralmente, a títuto de antecipação da
correção monetiiria e dosjuros remuneratórios sobr€ o valor financiado, o montante de R§ 50,00 (cinquentâ reais).
4.3.1 - As parcelas trimestrais a título de antecipação referidas no item 4.3 teÍão vencimento nos meies de janeiro,
abril, julho e outubro.
4.3.2 - Caso a correção monetiíria do semestre e/ou os juros remunemtórios ultrapassem os valores antecipados pelo
MUTUÁRIO, os mesmos serão incorporados ao saldo devedor, sendo certo que se o saldo antecipado for maior
deverá haver a dedução correspondente no saldo devedor do MUTUfuUO.
4,4 ' Fiça assegurado ao(a) E§TUDANTE o direito de antecipar o pagamento do saldo devedor, diminuindo-se o
número de parcelas, respeitando-se a metodologia acordada no item 4.1 e nos parágrafos e itens seguintes.
4.5 - O pagamento das referidas parcelas será efetuado sempre até o dia 20 de cadã mês na sede dà-FEv ou na Rede
Bancária e seus correspondentes.

fa1!S!!o l'- Em caso de inadimplência será cobradojuros de mora de loá (um por cento) ao mês, na forma de pl?O
RÁTÁ DIE.
Parágrafo 2'- O valor de cada parceta será obtido através da divisão do saldo devedor pelo nr1rnero de parcelas
concedidas.

o MUTUÁRIo não poderá transferir oteneficio para outro curso de graduação, caso realize a transferência de curso,exceto por expressa autorização da FEV, a seu exclusivo criterio.

Cláusula 8') - Da rescisão e do cancelamento:

A FEV, reserva-se o direito de, a qualquer tempo, rescindir o presente contrato cancelando o referido beneficioconcedido, desde que o(a) ESTUDANTE mcorla nos seguintes casos:
E.l - infringência de qualquer obrigação contratual;
8.2 - atriso no pagamento das parcelas trimestrais de correção monetiíria e juros ranuneratórios;
8.3 - não apresentação de novo FIÀDOR(ES), nas hi es de inidoneidade ou substituiçâo;pótes
8.4 - aprovação do aluno irnanciado em programâs de Bolsas de Estudos e/ou Financiamentos e/ou Descontosacúmulo seja igual ou superior a 309/0 (trinta por cento) do valor da parcela da semestralidade do çursojE.5 abandono, trancamento ou transferência do curso e/ou de insrituição de ensino;
8.6 deixar de ter o aproveitamento escolar mÍnimo ,. conforme dispuser o Estatuto e RegimenUniversitiário de Votuporanga e demais nonnas intemas vrgentes;
8.7 - sofra alterações em sua situação socioeconômica;
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Cláusula 5') - Do prazo de concessão do mútuo:

O MÚTUO SER]I CONCEDIDO EXCLUSIVAMENTE PARA O PRIMEIRO SEMESTRE DE 2024, NASPÁRCELAS DA SEMESTRALIDADE DE FEVEREIRO Á JUNHO DE 2024, NTT CAúTNN
EXCEPCIONAL, E NÃO GERA DIRETTO OU E)GECTATIVA DE DIREITO ÁOS STUNSTNTS
SUBSEQUENTES.

Cláusula 6") - Da suspensão do mútuo:

O MUTUÁRIO poderá solicitar formalnente a suspensão do beneficio.
Parágrafo Ínico - Durante o periodo de suspenião o MUTUÁRIo deveni reili'zí o'pagamento das parcelas
trimestrais de atualização monetária e dos juros remuneratórios.

Cláusula 7") - Mudança de Curso:
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E,E - omissão ou prestação de informações falsas;
8.9 - tornar-se inadimplente até o limite máximo de 3 (três) meses com o valor complementar (cláusulú") de sua
responsabilidade;
8,10 - não renovação do pedido de concessão do beneficio ao final de cada semestre letivo.

ParágÍâfo único - O não cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas n€sta clausula 8", bem como as demais
deste instrumento, importará na rescisão do mesmo, bem como no cancelamento do referido beneffcio, obrigando-se
o(a) ESTUDANTE a restitui, imediatamente e nos moldes previstos na cláusula 4", o montante do crédito recebido,
independentemente de avisojudicial ou extrajudicial para efeitos do aÍigo 397 do Código Civil.

Cláusula 9') - Da desistência:

Parágrafo sétimo - O(s) FIADOR(ES) se obriga(m), por si e por seus herdeiros, a satisfazer todas asconstituídas na vigência deste contrato, bem como pelas dividas futuras que venham a ser constituídas peloESTUD ANTE, em virtude deste Contrato e, ainda, por todos os acessórios da dívida principal, inclusive as despesasjudiciais, consoante disposto no art. 822 do Código Civil Brasileiro.
Parágrafo oitâyo A presente garantia é prêstada de forma solidária corn o ESTUDANTE DEVEDORPRINCIPAL, renunc iando o(s) FIADOR(ES) aos beneficios previstos nos aíigos 827, 835 e 838 do Código leafiigo 794 do Código de Processo Civil. respondendo o(s) FIADOR(ES) como principal pagador dagaÍantida, até seu integÍal cumprimento

Ao(a) ESTUDAI\ITE é facultado desistir do referido beneffcio, mediante comunicado formal com 30 (trinta) dias de
antecedência à FEV.

Parágrafo único - Na hipótese de desistência espontânea fica automaticamente cancelado o referido beneficio,
comprometendo-se o(a) ESTUDANTE a reembolsaÍ devidamente corrigido à FEV, com a lncidência dosjuros, todo
o montante recebido até a data da referida desistência, em número igual ãe parcelas que lhe foram concediáas, sendo-
the exigível a partir do dia 20 do mês subsequente ao da comunicação format da desistência.

Cláusula 10') - Da garantia:

o ESTUDÂNTE dá em garantia deste mútuo estudantil Fiança Pessoal, devendo o(s) FIADoRES(ES) e seu(s)
respectivo(s) cônjuge(s) gozar(em) de idoneidade cadastral e pàssut RENDÀ MENSÀL ntuTa conjunâ de peló
menos uma parcela e meia da mensalidade do curso. Serão admitidos até O2(dois) FIADORES fiadorãs para efeito
da comprovação da renda mensal bruta conjunta.
Parágrafo primeiro - Fica a FEV attoizzda a promover consulta em cadastros resfiitivos em nome do(s)
FIADOR(ES) e respectivo(s) cônjuge(s) à época da conrratação.
Pârágrafo segundo - Para efeito de complementação de renda, poderá ser, a critério da FEV, admitida a apresentação
de mais um FIÁDOR, cujo somatório de rendimentos atenda aà mÍnimo estabelecido no cairr à..t" clãüsur-a.
Parágrafo terceiro - o FIADoR poderá ser substituído a qualquertempo, a pedido do EST^UDÁNTE, condicionada
a substituição à anuência da FEV.
Parágrafo quarto - o ESTUDANTE obrig?-se a apresentar outroG) FIÂDoR(ESIna seguines hipóteses:
a) restrição cadastral em nome do(s) FIADOR(ES) e/ou respecrivo(;) cônjug{s);
b) perda da capacidade de pagamento;
c) quando o FIADOR casado vier a falecer e o cônjuge sobrevivente perdeÍ a capacidade de pagamento em flrnção
dest€ fato.
Parágrafo quinto - o ESTUDANTE obriga-se a apresentar outro(s) FIADoR(ES), apos a assinatura desteinstrumento, no prazo máximo de 30 dias, nasieguintesiipóteses:
a) falecimento do FIADOR;
b) perda da capacidade de pagamento;
c) quaÍrdo tomar-se incapaz para os atos da vida civil.
Parágrafo sexto - Em caso de morte do ESTUDANTE e/ou Íspresentante regar, o(s) FIADoR@S) torna(m)-se o(s)devedor(es ) principal(ais).
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Cláusula 1l') - Da impontualidade:

Fica caracterizada a impontualidade quando não ocorrer o pagamento das obrigações referentes a correção monetiíria
e juros, as parcelas regulares das mensalidades e/ou, aind4 as decorrentes do reembolso, na data de seus respectivos
Yenc imentos.
Parágrafo primeiro - No caso de atraso no pagamento das parcelas trimestrais, pagará acrescido de multa de 2%
(dois por cento) sobre o valor da obrígação e l?'o (um por cento) ao mês de juros de mora na forma de PRO RÁTA
D/E, que serão amortizados do saldo remanescente do financiamento.
Parágrafo segundo - No caso de impontualidade no pagamento da prestação do reembolso, inclusive na hipótese do
vencimento antecipado da divida, o débito apurado na forma deste contrato ficará sujeito à correção monetária, à multa
de 2% (dois por cento) e I % (um por cento) ao mês de juros de mora na forma de PRO RÁTÀ DIE.
Parágrafo t€rceiro - Caso a FEv veúa dispor de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial para a cobrança
de seu crédito, o EsruDÁNTE e o(s) FIADoR(ES), pagaÍão, ainda, a pena convencional de l0% (dez por cento)
sobre o valor do débito apurado na forma deste contrato, respondendo também pelas despesas judiciais e honorários
advocatícios de 20oZ (vinte por cento) sobre o valor da causa.
Parágrâfo quarto - o ESTUDANTE, o(s) FIADoR(ES) e respectivo(s) cônjuges(s) do(s) FIÀDoR(ES) desdejá
são expressamente cientes de que na hipótese de inadimplemento, seus nomes e CPF serão incluídos em cadastros
restritivos.

Cláusula 12') - Do vencimento antecipado da divida:
São motiYos de vencimento antecipado da dÍvida e imediata execução do saldo devedor total deste contrato, em parcela
única, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, os casos elencados na cláusula 8i, além dos
previstos em Lei, bem como o não pagamento de 3 (três) prestações do reembolso, consecutivas ou não.
Parágrafo único - Em caso de vencimento antecipado, o valor da dívida será limitado ao total do mútuo já concedido,
acrescido dos encargos pertinentes.

Assinam o presente instrumento o(s) pais ou responsável(is) legal(is) juntamente com o(a) ESTUD

Cláusula 13') - Das disposições gerais:

Neste ato, o ESTUDANTE declara não estar paÍicipando de programas de Bolsas de Estudos e/ou Descontos e/ou
Financiamentos, cujo o acúmulo seja igual ou acima de 30% (trintà por cento) do valor da parcela da semestralidade
do curso.
Parágrafo primeiro - Caso seja constatada a inveracidade desta informação, o ESTUDANTE terá seu contrato de
Mútuo Educacional encerrado, conforme CLÁUSULA 8", item "8.E", vencendo.se antecipadamente a dívida,
conforme disposto na cláusula 12,.
Parágrafo segundo - Qualquer tolerância por parte da FEV pelo não cumprimento de quaisquer das estipulaçÕes ora
convencionadas, será considerada mera liberalidade, não se constituindo em novação ou procàdimento invocável pelo
ESTUDANTE e/ou seu(s) FIADOR(ES).
Parágrafo terceiro - o ESTUDANTE, seu Representante Legal, e FIADOR(ES) obrigam-se a mant$ atualizadosjunto à FEV os seus dados cadastrais.
Parágrafo quarto - o ESTUDÁNTE,seu Representante Legâl e FIADoR(ES) declaram para todos os fins de d.ireito
que tiYeram prévio coúecimento das cláusulas contratuais, pãr periodo e modo suficientes para o pleno coÁecimento
das estipulações previstas, as quais reputam claras e desproiidai <te ambiguidade, dubiedaàe ou cono"diçã",;;;;;
cientes dos direitos e das obrigaçôes previstas neste contrato.
PARÁGRÁFO QUINTO. O MÚTUO REGULARMENTE CONCEDIDO PELO PRE§ENTE CONTRATO,NÃo cARANTE DrRErro À coNcESSÃo *ARA os pióxrrvros sr,rupsrR,S LETrvos.

Cláusula 14') - Da autorização legal:

este(a) for menor de 18 (dezoito) anos de idade, autorizando-o(a), desta forma a recebEIí sso responsabilizando-se solidariamente pelo valor total concedido.
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Cláusula l5') - Da liquidez, certeza e exigibilidade:
As paÍtes reconhecem o presente instsumento como título líquido, certo e exigivel para efeito dos artigos 784, III do
Código de Processo Civil, caso teúam que recorrer à viajudicial para sua satisfação.

Cláusula 16') - O(A) Mutuário(ayEstudante e seu(s) respectivo(s) fiado(es) declaram-se cientes dos direitos,
obrigações e penalidades aplicáveis previstas na Lei Geral de PÍoteção de Dados Pessoais (Lei n. 13.709/201g -
LGPD) e obrigam-se a adotar todas as medidas necessárias para garantir a correla utilização dos dados protegidos na
extensão autorizada para o tratamento dos dados, em conformidade com a referida LGpd e nos termos àa política de
Privacidade da FEV/IINIFEV. o(A) Mutuário(a) e seu(s) fiado(es) declaram, aind4 aceitar de forma expressa, liwe
e inequívoca que a Fundação Educacional de votuporanga proceda ao ratamento dos seus dados pessoais fomecidos,para os fins legais, bem como os previstos na política de privacidade da FEV/uNIFEV
(https://*wrv.unifev.edu.br/polirica-de-privacidade) e LGpD.

Cláusula l7') - Do Foro:
As partes elegem o foro da comarca de votuporanga (SP) para dirimirem quaisquer dúvidas a respeito do presente
instrumento, com expressa renú,ncia a qualquer outró, por mais privilegiado que sàja.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumenlo em 3 (três) vias de igual teor para um só efeito e
na presença de 2 (duas) testemunhas 

votuporanga (sp) _ de _ de _
FUNDAÇÃo EDUCACToNAL DE vorupoRÁ,NcÁ

MUTUANTE

FIADOR
Testemuúas:

MUTUÁRIo

FIÀDOR
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